
OFÍCIO N9 48/2015

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 28 de janeiro  de 2016.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determ inação constante da Lei Estadual n- 4.843/86, estamos enviado à 

V.Exa., para registro o Convênio n^ 13/2015, celebrado entre a CASAL e a Prefeitura M unicipal de 

Poço das Trincheiras/AL, que tem  como objeto , a cessão de 01 (um) servidor municipal, para que este 
atue em atividades de rotinas operacionais, serviços de limpeza e prestar informações as Coordenações da 
Unidade.

A Súmula do contra to  em epigrafe fo i publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 28 de 
janeiro  de 2016.

Outrossim, rem etem os em anexo , todo  o dossiê que integra o Protocolo 11717/2015 -  C.I.NS 
197/2015, fis. 01 a 33.

Atenciosamente,

EngS WILDE CLECIO FALCAO DE 
D iretor Presidente

CAR
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Casa!

COMUNICAÇÃO INTERNA - C.

I Origem:
I UN Bacia Leiteira

Destino:
SUNEI

N°da Cl:

197/2016

Data de emissão: 
10/09/2015

«Protocolo: 11.717/2015

Assunto: Elaboração de Convênio de Cooperação Mútua.

Senhor Superintendente:

1. Esta Unidade de negócio encaminha a V.S.'’ , o ofício n° 024/2015 solicitando a 

elaboração de um Convênio de Cooperação Mútua entre a CASAL e o municí

pio de Poço das Trinchei.ras, para a cessão de 1 (um) servidor municipal, con

forme entendimento entre esta Unidade de Negócio e a Prefeitura 

do município.

2. A Casal deverá pagar mensalmente ao servidor cedido, o valor financeiro equi

valente ao valor mensal do auxílio alimentação pago aos seus funcionários, que 

é de R$ 690,40 (seiscentos e noventa reais e quarenta centavos), a ser reajus

tado conforme atualização do valor do auxílio.

3. Segue descrição das atividades que serão realizadas pelo servidor:

<í Execução de rotinas operacionais determinadas pelo Chefe Núcleo do mu 

nicípio, Coordenação de Produção e Distribuição e a Gerência da Unidade.

* Executar serviços de limpeza (capinagem, reparos, organização) do Núcleo.

e Prestar informações às Coordenações da Unidade.

4. Segue apensa a documentação do Prefeito, bem como a do Sr. Avandir Vi 

ana dos Santos.

Atenciüsamente,

So Pereira 
da Unidade

GERV\N 009-C





ESTADO DE ALAGOAS
Rua Santa Marta sn, Centro — CEP 57510-000 -  Poço das Trincheiras -  Alagoas 

Fone/Fax: (82) 3626-1157. Email: sinei)t@liotmail.com
CNPJ: 12259040/0001-31 -  PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DAS TRINCHEIRAS

OFICIO n'’ 024/2015

PRJiFEITURA M UNICIPAL DE POÇO DAS TRINCHEIRAS/AL. 
PARA: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Através deste, venho solicitar um convênio de cooperação mútua entre a 
Companhia de Saneamento de Alagoas -  Casal e o município de Poço das 
Trincheiras/Al. O município de Poço das Trincheiras no convênio vai ceder para a Casal 
o Servidor AVANDIR VIANA DOS SANTOS, casado, inscrito no CPF n. 
871.211.404-97 e do RG n. 1.249.669 SSP AL, residente e domiciliado no Povoado 
Jorge zona rural deste município, o mesmo é funcionário concursado lotado na 
Secretaria de Educação, conforme portaria 067/2004, e tomou posse em 01.04.2004, 
está cedido a casal, sem ônus para empresa conforme convênio.

Poço das Trincheiras (AL), 27 de maio de 2015.

ACA.
Vicentina Alves da Silva 

Diretoria Geral

J o ^ -  
X  Prefeita,

X
gues Silva 

unicipal

mailto:t@liotmail.com
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/Ata da Sessão de Instalação Legislativa para Posse dos Vereadores, Prefeito e Vice- 
prefeito. Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e treze às onze horas, no 
Clube Municipal de Poço das Trincheiras -  Alagoas, compareceram os Senhores 
Vereadores: Rodolfo Queiroz de Aquino, Josivan Alves da Graça, José Cícero Madeiro 
Júnior, José de lima Válido, José Erivan Ramos da Silva, Juélio Rodrigues da Silva, 
Cícero dos Santos, Cícera Maria Barbosa dos Santos, José Sidney dos Santos que 
apresentaram a documentação necessária. Assumiu a presidência, na forma regimental o 
vereador mais votado Senhor Rodolfo Queiroz de Aquino que convidou o vereador José 
Cícero Madeiro Júnior para Secretariar os Trabalhos da Mesa e a mim, Maria Orminda 
como Secretária Administrativa. Havendo número legal, o presidente pediu aos 
Vereadores Josivan Alves da Graça e José de lima Válido que os mesmos conduzissem 
0 Prefeito e Vice-prefeito eleitos no pleito de sete de outubro do ano de dois mil e doze 
até 0 Plenário. Em seguida o presidente determinou ao secretário que fizesse a leitura 
do compromisso nos seguintes termos; “Prometo cumprir a constituição do Brasil, a do 
Estado de Alagoas e a Lei Orgânica Municipal, observar as Leis, desempenhar o 
mandato que me foi confiado e trabalhar pelo progresso do município e bem estar do 
seu povo”. O Secretário fez a chamada nominal dos Vereadores e individualmente todos 
responderam “Assim Prometo”. Da mesma forma se procedeu a posse do Prefeito José 
Gildo Rodrigues Silva e do Vice-prefeito, Manoel Arlê Alves da Gama, o Secretário leu 
0 compromisso e individualmente chamou os seus nomes e eles responderam “Assim 
Prometo”: o Presidente então os declarou os empossados. Seguindo a pauta o Presidente 
pediu um tempo para se proceder a escolha da Mesa Diretora que conduzirá os trabalhos 
da Câmara Municipal no biênio de dois mil e treze e dois mil e quatorze. Apresentada a 
chapa única que assim foi composta: Presidente: Juélio Rodrigues da Silva; Vice- 
presidente: Josivan Alves da Graça; Primeiro Secretário: José Cícero Madeiro Júnior; 
Segundo Secretário: José de Lima Válido. Foram convidados os Vereadores José Cícero 
Madeiro Júnior e Cícero dos Santos para fazerem a conferência das cédulas e 
distribuírem aos demais Vereadores, Realizada a escolha da Mesa Diretora, foi 
vencedora a chapa apresentada por oito votos à favor e uma abstenção. Assim, ficou- 
composta a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Poço das Trincheiras: Presidente: 
Juélio Rodrigues da Silva; Vice-presidente: Josivan Alves da Graça; Primeiro 
Secretário: José Cícero Madeiro Júnior; e Segundo Secretário: José de Lima Válido. 
Feita a transição do cargo de Presidente, o Vereador Rodolfo Queiroz de Aquino 
empossou a nova mesa e passou o cargo de Presidente para o eleito Vereador Juélio 
Rodrigues da Silva que convidou o Prefeito, Vice-prefeito e vereadores para assinarem 
o livro contendo o Termo de Posse. O cerimonial que conduziu todos os trabalho. 
Senhor José Ronaldo Alves dos Santos organizou e convidou para fazer uso dar'0alawa~ 
o Vereador eleito José Sidney dos Santos, que agradeceu a todos que 
espera corresponder as expectativas de'seus eleitores, desejou um 
terminou sua fala e foi passada para o Vereador Cícero dos Santos^ue a 
familiares pelo apoio no pleito eleitoral. Falou sobre o seu de/^o de 
município, defendendo e lutando pelos direitos do povo. A palavra foi cec 
Vereador José Erivan, este agradeceu a Deus pela permissão d̂ a estar 
vereador deste município. Falou de seu trabalho no mandato pa>sado
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dobrar o seu desempenho na nova administração para o progresso de Poço das 
Trincheiras. Fez uso da palavra o vereador José de Lima Válido que se comprometeu 
em trabalhar em prol do desenvolvimento do município de Poço das Trincheiras e 
propôs união aos Parlamentares, pois segundo ele é o caminho certo a seguir em 
beneficio do povo. Falou da sua satisfação em governar juntos aos colegas eleitos e em 
especial ao Prefeito Gildo Rodrigues. A palavra foi passada para o vereador José Cícero 
Júnior, este saudou a mesa em nome do seu pai o Senhor José Cícero Madeiro, 
considerando-o o seu exemplo de homem, lutar com um desejo imenso de continuar 
vendo o progresso do povo de Poço das Trincheiras. Prometeu Trabalhar mais e junto 
ao Prefeito Gildo, desenvolver mais nesse novo mandato. Com a palavra o Vereador 
Josivan Alves que colocou nas mãos de Deus todo o seu trabalho para que seja 
iluminado a fazer o bem. Agradeceu a sua família e amigos que confiaram na sua 
capacidade em ajudar o prefeito a desenvolver esta terra tão querida que é Poço das 
Trincheiras. O cerimonial anunciou a fala do Prefeito Reeleito Gildo Rodrigues, que 
cumprimentou a mesa com uma homenagem a mim Maria Orminda, depois agradeceu a 
Deus pelos amigos que o reelegeram e o conduziram a mais uma administração, para 
que eu mesmo possa concretizar tantos sonhos dos seus munícipes. Com muita emoção 
o Prefeito Gildo falou de trabalhos almejados por ele para o bem de Poço das 
Trincheiras e que este mandato que hora se inicia seja de realizações e concretizações 
para o engrandecimento da nossa terra agradeceu o apoio recebido de sua família em 
especial da esposa Adione Lyra, o Prefeito se despediu desejando _a todos um feliz dois 
mil e treze. tendo mais oradores o Senhor Presidente epcerrou a seção e
eu
digiteu a presente ata que vai abaixo datada e assinada. Clube Municipal de Poço' 
Trincheiras Alagoas, em primeiro de janeiro de dois mil e treze.

Presidente

Vice-presiaente 

Primeiro SecretáriõT 

Segundo^ecretário

: fW fyiA rdn.----

vO/C ( y / / j ( O r

PL ^ -

ApreserrtachnTõje às 
Registrado no Livro BN-4. fis. 

-Documontes-

Ih, protocolado as fis. 074, sob n.° 149. 
6 ^ ^ o b  n.° de Ordem 062. Neste Registro de 

las quçidicas", Sito à Rua Antônio Soares, 14,
Centro, Poço das Trihcheirás, Corranca^e Maravilha/AI. O referido é verdade. 
Dou fé- Poço d g ^ p n ^ r a s /A I ,  0 ^  de''março de 2013. O Oficial Substituto. 
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JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

O Juiz Eleitoral da 5<y Zona Eleitoral, no uso de suas atribiu\'ões legais, lendo em visía a proclamação 
dos resLiUados das eleições de 07 de outubro de 2012 pda 18  ̂ Junta Eleitoral do Esiado de Alagoas, expede (5 diploma dc 
PREFErTÜ(a) a

J9SE GILDO RODRIGUES SILVA

O

“0

>

Eleito pela Coligação POÇO SEMPRE CRESCENDO, formada pelos partidos: 10 - PRB/ 15 - PMDB/ 17 - PSL/ 20 - PSC/ 
23 - PPS/ 27 - PSDC/ 2<S - PRTB/ 44 - PRP/ 45 - PSDB, com 3.934 (TRÊS Mil- NOVECENTOS E TRINTA E QUATRO) 
votos preferenciai.s, conforme Ata Geral das Eleições,

POÇO DAS TRINCHEÍRAS/AL. 1.7 DE DEZEMBRO DE 2012.
í

' I-----
Al-BERTCf DE'ALJ^IEÍDA 

JUIZ ELEITORAL SUBSTITUTO DA 50" ZE
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ítífitSTêRÍÍJDArAffiNOA
Racerta Federal

'Sr Cadastro ds Poâso<
COMíilíbVÃfíTE DE WSCRfÇÃO

Número 

■'■ Hoiafr
‘ JOSEGtCmRODBJGUES SILVA

Nascâmen-t*
27/07/-1944

-vAtlOO SOMENTECOM COÍíPROVíWE DE roartlHCAÇAo

CODlGO DE C O N reO tE

9421j\29D.8A78.10F6

A  autenfitórfarde' deste com provante deverá 
ser eonjSrma^a na in te rne t, do endeceço

vw^,ráceita.feErHla.gov.br
C onipravante em itido pela 

Secnetartad» ffe ce lta  Fíetíersí do B rasil 

às IS íO t^  do  día &4íDSB2Cft4. {hora e data de & asíB a} 
- d^to vèrSStsddrrdS
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Via ue ragarnenio para o rnes/anu: uo/zuu rerereme a uc: / / / 4 nttp://^via.eietrobrasaiagoas.com:»U8l/segundavia/t^jra.php

ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO ALAGOAS
A  r - t  t. Av. Fernandes Lima, n° 3349, Gruta de .Lourdes -

^  E l e t r o b r a s  m a c e ió -a l

Distribuição A!ago3s CNPJ: 12.272.084/0001-00 lE ;24007177-8

VIA PARA PAGAMENTO DE CONTA DE ENERGIA
Emitida Conforme Art. 123, Resolução 414/2010 da ANEEL NF; 261497

JOSE GILDO RODRIGUES SILVA

R SAO JOSE, 44 ,

CENTRO 57510000 POCO DAS TRINCHEIRAS AL

CÓDIGO ÚNICO MÊS PERÍODO DE CONSUMO

3657774 06/2015 13/05/16 a 11/06/15
CONSUMO (kWh) VENCIMENTO TOTAL A PAGAR

477 24/06/15 R$ 367,05

OBSERVAÇÕES
A taxa referente a emissão de segunda via de pagamento não será cobrada 
Ligue Eletrobras: 0800 082 0196

autenticação mecânica

recorte aqui

ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO ALAGOAS
Av. Fernandes Lima, n° 3349, Gruta de Lourdes -

E l a t r o b r a s  m a c e io -a l  

Distribuição Alagoas c n p j : 12.272.084/0001-00 lE: 24007177-8

1 CÓDIGO ÚNICO MÊS TOTAL A PAGAR

1 3557774 06/2015 R$ 367,05
836200000039.670500030002.000000003558.777406150055

CÓPIA

de 1
15/06/2015 10:36





i (jai’'. u uios/aiiu; uj/zui:) reierente a ÜC: 241&417 http;//2via.eletrobrasalagoas.com;8081/segundavia/ftícía'!pli

^  Eletrobras
ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO ALAGOAS

Av, Fernandes Lima, n° 3349, Gruta de Lourdes - 
MACEIÓ-AL

Distribuição Alagoas c n PJ; 12.272.084/0001-00 lE; 24007177-8

VIA PARA PAGAMENTO DE CONTA DE ENERGIA
Emitida Conforme Art. 123, Resolução 414/2010 da ANEEL NF; 664026

PREF MUN DE POCO DAS TRINCHEIRAS

PC LEOPOLDO WANDERLEY, S/N ,

CENTRO 57510000 POCO DAS TRINCHEIRAS AL

CÓDIGO ÚNICO MÊS PERÍODO DE CONSUMO

2416417 05/2015 11/04/15 a 13/05/15
CONSUMO (kWh) VENCIMENTO TOTAL A PAGAR

1649 28/06/15 R$1.081,59

OBSERVAÇÕES
A taxa referente a emissão de segunda via de pagamento não será cobrada 
Ligue Eletrobras: 0800 082 0196

autenticação mecânica

recorte aqui

ê
ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO ALAGOAS

Av. Fernandes Lima, n° 3349, Gruta de Lourdes -
E t B t r o b r s s  m a c e io -a l  

Distribuição Alagoas c n p j : 12.272.084/0001-00 lE; 24007177-8-

CÓDIGO ÚNICO MÊS TOTAL A PAGAR

2416417 05/2015 R$ 1.081,59
836400000102.815900030009.000000002410.641705150051

C Ó P / A

de 15/06/2015 10:38





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DAS TRINCHEIRAS-
Gabinete cio Prefeito

PORTARIA 067/2004
De 01 cie Abril de 2004

Dispõe sobre a nomeação para o Ccirgo clc 
VIGIA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POÇO DAS TRINCHEIRAS, 
Er.índo cie Alagoas, no uso cie suas atribuições legais, RESOLVE;

Noínear <3 Senhor AVANDIR VIANA DOS SANTOS, aprovado no 
Concurso Público realizado no dia 20/01/2002 e homologado no dia 21/02/2003 para 
ex:ercer o cargo de VIGIA sob o regime estatutário.

Dê-se Ciência e Publique-se, 
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DAS TRINCHEIRAS -  ALAGOAS. EM 01 
DF AF3RILDE2004.

P u b l i c a d o  e r e g i s t r a d o  ne s t a
Secretaria em 01 3E ABRIL DE 2004

DJALÍÇTÃ ALlÈ'NCA R  DA SILVA
Secretário de Administração

Praça Leopoldo Wanderley. sn -  Centro - 57S10-000 - Poço das Trincheiras(ALi 
Fone: (03a:82j 02 0 .113S -E-mall pmpt@teiemacro.corn.br

C Ó P f A

mailto:pmpt@teiemacro.corn.br




Eletrobras
Distribuição Alagoas

Pa?a corteato com a , 
Eletirobra&i Informe ^  
este NÚMERO

N® da Nota Fiscal^  ̂ 't  ̂ / .\ ?< í)Av. Fernandes Lima, n® 22<i0 -  Grutas de Lourdes - CEP: 57057-90fl 
M ACflÓ/AL- CNPJ: 12.272,084/0001-00-lE; 24007177-8 

REGIME ESPECIAL OE IMPRESSÃO AUTORIZADO PELA SEC, DA FAZENDA A  Tarifa Social de Energia Elétrica —  T5EE Foi criada 
NF/FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA/SERVIÇO SÉRIE U N» pela Lei n® 10.438 de 26 de abril de 2002.

* t-^ ^ :e Ó N S U M O b (K ^ J

51,05
AVANOJR VJANA DOS SAN 1 OSPV JORGi; S/N POVOADO
S7.51Ü-ÜÜÜ - PÜCÜ DAS IKlNCHtlKAS

A tua!;

A n te n o r

Constante de Multiplicação: 

Consumo Medido;

Consumo Faturado;

34ft2S 

I , ü o ü  

íi9 I CAM

RÜT: ÜS2,24.Ü21.ÜÜ09ÜÜ

A tua l: 1 9 / Ü S / 2 ü : l S
A n te rio r: I íí / í) *1 / i* ü I S
Próxim a le itu ra :  l H / i H í / 2 U I  j  

Emissão: 1 ‘J  /  0  í i  /  2 Ü I S

A presentação: i 9  /  0  S /  2 0  1 *i

; Forma do FaturamcntcNl liiM A i 

Classc/Subdasse

RÉSXDtNClAL

Fator de Potência: Dias de Consumo: :j í

Ligação

MÜNO
Número Medidor Poste Código Fat Média 12 meses

01118b23 S’4 52912 1.1.1.1 45 j
ífisBsSS

Mês/ano consumo
ABR/15 67
MAR/15 53
FEV/15 46
JAN/15 37
DE7/14 53
NOV/ M 4 1OU 1 / M 4 5
SI l/M 4 9
AfiO/ H 4 1
)U1/ 14 45
lUN/ 1 4 TI)
MAI/14 41

:ONSUMO 69 kMl a Ri 0,618923 = :ONiRlB. OE UUMINACAO PUBIÍCA(COSIP) CORRECAO MONETARIA IGPM (2X) pULTA POR ATRASO (2X1
IMPOR . . „  _ 3,79

lUROS DE MORA DE---------- - ------  / SEfADICIONAI BANDEIRA VERMEIHA - ICOIP -- 0,14

42,70 5,87 
0 48 
1,00 1,00

WÂGíí3Sí'í̂!Íp;r.ta
Declaramos quitados débitos desta UC, no ano de 2014 '(Le i 12007/09).
A COBRANÇA DO SERVIÇO DE TERCEIRO INCLUÍDA EM SUA FATURA POC CANCELADA. A QUALQUER TEMPO. EM NOSSOS CANAIS DE ATENDIMENT LIGUE OBOÓ 082^0196 E FACA O^CAO VENCIMENTO 3 8 13 18 23 28

ESTADO D e ALAGOAS
S E C R E T A R IA  D E  C S tA D Ó  D A  D E F E S A  S O C IA L  

C E N T R O  D e  p e r í c i a s  FO R B .N S E S  
INS f iT o T O  D £  lD E N T iP lC À C A '0 '.pE L . M A R IO  P E D R O  D O $  S A N TO S

si V  1 lí ■ i»

I '' o '"j l *’I í'/Â -Ã> Y i' ' ■ ! S

'3 :

a s s in a t u r a  d o  t it u l a r

CARTÊĵ DE IDENTIDADE

VÁLIDA EM TO DO  O  TERTOTÓRIO NACIONAL
( OATAOE.
■ EXPEDIÇÃO

AVÀlNDIR VIAH« DOS Ŝ NTpS ;
ITLIAÇÁO ■ .  I

ANItKíIO ABiUO DOS |ANTÓS.
MASU DOS SASTOS \rjÁNA Y
NATÚRAUDAÍ3E ^

POÇOrDAS TeiHÇHIIlUS - AL
DOC. ORIGEM . . ■

CERTO NASC A87S FLS 176 
TOCO DAS TRIHQHEIRÀS - AL
871.211.404-77 
2 VIA,

LIV A12

DATA-UE NASCIMENTO

CÓPIA









BSTADO DF. ALAGOAS
C0M PANm 4 DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONVÊNIO N° /

CASAL
forrha ce direito, de un lado, a

C A S A L

CONVÊNIO DE COOPERA(;;ÃO MÚTUA 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, 3E UM U D O  
A COMPANHIA DE SANEÀMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E DO OUTRO O 
MUNICÍPIO DE , NA FORMA
ABAIXO;

Pelb pr.isente instrumento particular de Convênio de Cooperação Mútuà e na melhor
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE

Sociedade de qconomia lylista Estadual, vinculada á Secretaria Coordenador 
sede na

Cap
XXX
insc
XXX

ALAGOAS

de Infra-Estrutura, com sede na rua Barão de Atalaia, n” 200, Centr^, Maceió/AL, 
inscrita io CNPJ/MF soo o n° 12.;:94.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual rO' 
24.008.' 46-3, neste ato 'epresentada por seu Diretor-Presidente Jessé Motta Carvalho 
Filho, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CIC/MF n° 148,700.165 - 68, e 
pelei Diretora Administrativa Marja de Fátima Lisboa Amorim, brasileira, casada, 
advtogaca, inscrita no ClC/MF sob o n° 347.800.254-00, ambos residentes ne,sta 

tal; doravante denominada simplesmente CASAL, e do outro, o Município de 
KXXXXXX, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na xxxxxxxxxxxxx, 
ito 10 CNPJ/MF sob o n° xxixxx.xxx/xxxxrxx, neste ato, representado pelo ST. 
XXXXXXXXXXXXXXX, brasilero, casado, prefeito, inscrito no ClC/l/lF sob o rd

e e doixxx.xxx.:|xx-xx, residen 
dencjimin ido simplesmen 
Prooessc Administrativo n° xxxx-x^ 
Mútua dq acordo com as cláusulas

iciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx; 
e de MUtjliCÍPIO, tendo em vista o que consta 

XXX, resolvem celebrar o Convênio de 
a condições a seguir expressas:

doravante, 
do Oficio ou 
Cooperação

CLÁÜSU-A PRIMEIRA 1 - DO OBJETO
estabeledimento de cooberação 
abasiedniento de água e coleta de

PAR^G R^FO  PRIMEIRO: Para
MUNICÍPIO cederá (x) servidores d<

PARAGR \FO SEGUNDC

c l á i^s u Ua  s e g u n d a  -

Constitui objeto deste 
útua, visando a manutenção dos 
sgoto do MUNICÍPIO.

jonsecução da finalidade prevista

üonvênio. o 
sistemas de

nq
seu quadro, mediante Termo de Cessão

: Os serv dores ora cedidos desempenharão as
(xxxxkxxx<xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx>xxxx) na CASAL, com ônus para o MUNICÍPIO

“capuf, 0

funções df

DA OBR
CASAL;

b)
cad 3
Forr
borr

C E P t A U - O '  T-C1

22 (vinte

ecer equipame 
desempenho

GAÇÃO DA CASAL: Configuram obrigações da

a)!For|iecer mensalmente a cada servidor cedido, auxílio alimentação, 
cort espondentes a e dois) dias, no valor de R$ fêr60

ntos de segurança e treinamento específico, nece 
das respectivas funções;

de créditos 
'ze reais),

€ O ’
ssários ao

(co:
e





CLA
a ced

COMPANfflAD
c) Enbaminhar, menjialmente 

apontando, se hpuver, 
insalubridade.

PAR^GRftFO ÚNICO: <D auxílio 
segunda, será repassado mensalme

ÜSL LA TERCEIRA PA OBRIGAÇÃO DO MUNICÍPIO: Obriga-se o
er a

pelo pagamento de sua re

MUNÍCIP
época do

CLAUSUL.A QUARTA -
MUNipiPI 
a) Na ocorrência da inadàptaçâo ou 

pelb servidor, mediant
maximc

b) O
servido
míriimo

c) Por soli

c l a U

PARA

CASAL servidor

0 a somente ceder a CAS
ngresso do ser\

ESTIa DO de  ALAGOAS
E SANEAMENTO DE ALAGOAS
a freqüência do pessoal posto à

hqras extras e adicional de periculosidade ou

da cláusulaalimentação referido^ na alínea 
nte e diretamente ao servidor.

qualificado para o exercício da função, responsa 
TiLineraçâ 3 e seus encargos.

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no Art. 37, inciso íl da Çonstituição 
Federal d í 1988, á que vir culadas à 5 legislações infraconstitucionais, comp

DA SUE

de 48 (quarentc e oito) horas, substitui-lo.

vigên([;ía a partir da data d? 
12 (doze) neses, podendo

GRyiFO ÚNICO: A
observará 0 quanto disposp pelo AP . 4°, III do Decreto Estadual n° 36.61

CLAU SUL A SEXTA -  DA
direito

PARAGR/ FO UNICO: O
quaiqüer das partes, mediante prévic
dias.

CLAUfeUL
serão

E, por 
teor e

se ( uaiquer das partes descumprir qualquer cláusula ou condição estabelecida
RESCISÃO: O presente convênio ficará rescindir

A SÉTIMA -  DC
dirimidas no Foro c

expressa c e qualquer outrr», por mais

estdrem justas e ac ardes, as 
õrm 3, na presença das testem

3EPmN-04 -c

"a”

disposição.

MUNICÍPIO
3ilizando-se

‘omete-se o
AL servidor com investidura lícita, obse vando-se a

idor no erte público e a legislação temporalmentá aplicável.

STITUICÃO: A substituição dos ser(vidores do 
D postos à dispésição da (pASAL, dar-se-á na forma abaixo:

cometimento de qualquer irregularidac
3 solicitação da CASAL, o MUNICÍPIO deverá no prazo

m u n ic íp io  por iniciativa própria, poderá proceder à substituição ce qualquer
posto à disposição da ÇASAL, mediante prévia comunicação, com prazo 

de 15(quinze) dias de antecedência.

;itação do servidor.

SUUA QUINTA -  DA EFICAClA E DA PRORROGAÇÃO: Este convênio tera
sua celetiração e seus efeitos estender-se-ão pejio prazo de 
ser renovado por conveniência das partes.

formalização da cessão objeto do presentd convênio

e praticada

presente

FORO: Cuaisquer questões decorrentes deste instrumento 
a de Maceió. Estado de Alagoas, corp renúncia 
privilegiado que o seja.

a Comarc

135.

0 de pleno

instrumento poderá, ainda, ser rescindido por
aviso por escrito com antecedência de

Dartes assinam o presente em duas v ifs  de iguai 
jnhas abaixo.

Maceió, setembro de 2007.

30 (trinta)





TESTEMUNHAS;

Nome;
CPF/Í/!F:

Nome!;
CPF/MF;

G E P L A f i l - 0 4 7 - ( :

ESTADO DE ALAGOAS 
com panhia  de  sa nea m ento  de ALAGOAS

JESSÉ MOTTA CARVALHO FiLHO. 
Diretor Presidente/CASAL.

MARIA DE FATIMA LISBOA AMORIM 
Diretora Administrativa.

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Prefeito Municipal.









Casal

N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
11027/2015

N» FOLHA:fj A

le A

A SUNEI,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Em 02/10/2015

11102 -  UN Bacia Leiteira 
100.000 -  Pessoal
106.157 -  Programa Alimentação ao trabalhador

11

GEPLAN 006-C





Casal
Companhia dcSoncamcntodcAtagoos

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
Prot. 11717/2015

* '' 
N° Fô lha: 1 7 ^ ^

ÀASJUR;

Encaminhamos o presente processo para análise e emissão de parecer jurídico. 

Em '16/2015.

Eng® ANTONia FERNANDO S. NASCIMENTO 
Superinteríaente de Negócio do Interior 

SUNEI / CASAL

GEPLAN 009-C





I
Cad

N° PROCESSO

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
N“ FOLHA ^

A  /  , 

i è

Ao adv. Edmilson Pereira.

Para Análise e Instrução Jurídica. 

E m Q H Q /O  .

Maria de Fátima Amorim 
Assessora jurídica





C o m p a n h ia  de S a n e a m e n to  d e  A lag o as /  Vf

Processo N°: 11.717/2015 
Interessado: UN BACIA LEITEIRA 
Assunto: Convênio de Cooperação Mútua

À ASSESSORA JURÍDICA -  ASJUR/CASAL

EMENTA: CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MUTUA ENTRE 
CASAE E A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DAS 
TRINCHEIRAS. PARA CESSÃO DE UM SERVIDOR 
MUNICIPAL. PELA POSSIBILIDADE CONDICIONADA.

Neste processo a UN Bacia Leiteira, encaminha Ofício n° 024/2015, no qual requer a 
Elaboração de Convênio para Cessão do Servidor Avandir Viana dos Santos para esta Empresa, que 
executará as tarefas abaixo: .

Execução de rotinas operacionais determinadas pelo Chefe Núcleo do 
município. Coordenador de Produção e Distribuição e a Gerência da 
Unidade.
Executar serviços de limpeza (capinagem, reparos, organização) do 
Núcleo.
Prestar informações às Coordenações da Unidade.

Foram acostados aos autos os seguintes documentos:

Pedido motivado (fls. 01); 
registro do servidor, RG e CPF (fls. 10); 
Dados bancários do servidor (fls. 11); 
Cópia da Ata de Posse do Prefeito (fls.03); 
Classificação Orçamentária (fls. 16)

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Consoante entendimento de Hely Lopes Meirelles, os convênios administrativos são acordos 
celebrados para realização de objetivos de interesse comum entre entidades e órgãos estatais de 
espécies diferentes e entre entidades ou órgãos públicos e entidades privadas.

Como é sabido, a CASAL demonstrou o interesse na concretização do Convênio de Cooperação 
Mútua (conforme pedido motivado de fls. 01). Do mesmo modo, a Prefeitura de Poço das Trincheiras 
manifestou-se pela conveniência àfj^rm^lizâção do referido convênio assim, restam configurados os 
objetivos de interesse comum.





í ! . ^ '

Urge consignar que a cessão de servidor da Prefeitura de Poço das Trincheiras não trará 
prejuízo para a CASAL, dada a justificativa de necessidade da cessão para implementar o controle 
operacional da companhia, além dos motivos expostos pelo Gerente da Unidade da Bacia Leiteira.

a) o Termo de Convênio de Cooperação Mútua esclarecerá que o ônus do pagamento da 
remuneração do servidor cedido continuará a ser arcado pela Prefeitura, cabendo à CASAL apenas 
0 pagamento do auxílio alimentação regularmente pago aos seus funcionários, conforme o 
Acordo Coletivo 2015/2017, correspondente a 22 (vinte e dois) dias, no valor de R$ 690,40 
(seiscentos e noventa reais e quarenta centavos) para cada servidor.

b) Na ocasião do pagamento mensal do auxílio alimentação, a CASAL deverá solicitar a 
apresentação da quitação do salário/vencimento e dos encargos do mês anterior. Isso para que 
a Companhia esteia resguardada em caso de eventual demanda trabalhista.

Por oportuno, informamos que as atividades retro citadas deverá ser devidamente 
expressa em cláusula do Termo do Convênio de Cooperação Mútua.

Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica entende, uma vez atendidos os requisitos, nela 
possibilidade da formalização do Convênio em tela, após autorização do Sr. Diretor Presidente.

É o entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió, 08 de Outubro de 2015.

ÁLVARO JORQE LACERDA 
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL





' ■  â X  )

Processo n°: 11.717/2015 
Interessado: UN. Bacia Leiteira

DESPACHO

Trata-se de solicitação para elaboração do Convênio de Cooperação Mútua 
a ser firmado entre a CASAL e o município de Poço das Trincheiras/AL para a 
cessão de um servidor municipal com ônus para prefeitura e a concessão do 
auxilio alimentação pela CASAL.

Encontram-se presentes os pressupostos processuais e análise jurídica de 
fls.19/20, que opina pelo deferimento do pleito.

Assim sendo, aprovamos o parecer jurídico de fls.19/20 em todos os seus 
termos, condicionando à celebração do convênio a prévia autorização do Senhor 

Diretor Presidente.

Maceió, 13 de outubro de 2015

MARIA DE FÁTIMA LISBOA AMORIM 

ASJUR/CÁSAL - OAB/AL N“ 1413





%Vsssr'
Casal

Protocolo n° 11717/2015
C.l n° 197/2015 -  UN- Bacia Leiteira

A
CPU

'  i

Conforme solicitação da UM- Bacia Leiteira , através da C.l n° 197/2015, 
protocolado sob o n° 117/2015 e, corroborada pela instrução processual e 
jurídica a fis. 19 usque 20, parte integrante do presente processo, 
AUTORIZAMOS a celebração de CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MUTUA, 
entre a CASAL e o Município de Poço das Trincheiras/Alagoas, por um 
período de 12 (doze) meses, tendo como objeto a cessão de 01 (um) 
servidor da Prefeitura Municipal de Poço das Trincheiras/Alagoas, sendo ele o 
Sr. AVANDIR VIANA DOS SANTOS - CPF N°, 871.211.404-97, cabendo a 
CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas, apenas o repasse mensal 
do Auxilio Alimentação desse funcionário correspondente a 22 (vinte e dois) 
dias, no valor global de R$ 690,40 (seiscentos e noventa reais e quarenta 
centavos) para o servidor, municipal que executará as tarefas: Execução de 
rotinas operacionais determinadas pelo Chefe Núcleo do município. 
Coordenador de Produção e Distribuição e a Gerência da Unidade, executar 
serviços de limpeza (capinagem, reparos, organização) do Núcleo e prestar 
informações ás Coordenações da Unidade. Em, J 5  / |0  /áOi-S^

Eng° WILDE CLECIO R 
Diretor Presidente

ALENCAR

/vgm.

GEPLAN 021 C





C 0 S a lcO M P A N fflA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 11.717/2015. 
C.l. n° 197/2015

ÁASJU R (D E ORDEM)

Encaminhamos o Convênio n° 13/2015, para análise e aprovação deste setor.

Maceió/AL., 28 de Outubro de 2015.

Atenciosamente

S il\Á S h
Nathalia Medeiros Silveira 
Estagiária CPL/CASAL





C om panhia  de S aneam ento  de A lagoas

Processo n °: 1 1 .71 7 /20 15  
In te re s s a d o : UN BACIA LEITEIRA
A ssu n to : APROVAÇÃO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA N° 13 /20 15 .

A ASSESSÒRIA JU R ÍD IC A -  ASJUR/CASAL

Veio para análise e aprovação ju ríd ic a  o C onvênio de Cooperação Mútua 
n° 13 /20 15  com o M unicípio de Poço das T rincheiras/A lagoas, po r um período 
de 12 (doze) m eses, tendo com o ob je to  a cessão de 01 (u m ) se rv id o r da 
Prefe itura M unicipal de Poço das Trincheiras/A lagoas, sendo ele o Sr. AVANDIR 
VIANA DOS SANTOS, cabendo a CASAL, apenas o repasse m ensal do A uxílio  
A lim entação correspondente a 22 (v in te  e do is) dias, no va lo r g lobal de R$ 
690 ,40  (seiscentos e noventa reais e quarenta  centavos).

O in s trum en to  ora em com ento gera d ire ito  e obrigações en tre  os 
con tra tan te s , assim , considerando sua legalidade, concluo pela sua aprovação, 
para ta n to  rubrico o Convênio de Cooperação Mútua e recom endo apresen ta r 
as C ertidões Negativas atualizadas no ato da assinatura das partes, para que 
su rta  seus e fe itos legais.

M ace ió /A b 9 de O p íubro  de 2015.

EDfAI
ADVOG

REIRA
ASJUR/CASAL

ALVARO^JORGE LACERDA
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL

^  ^  I
Ou (L * / “ ^

l̂íâiiíWrSmaTisSà
Advogada/ ASJUR / CASAL 

OAmAL  N "  1 4 1 3





C aSâlcO M PA N H IA  DÊ SANEAMENTO DE ALAGOAS

0 ‘ X
j ̂ / 

V

Processo Protocolo n° 11717/2015 

C.l. n” 197 /2015 -U N B L

Á UNBL( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o Convênio 13/2015, celebrado entre a CASAL e a Prefeitura 

M unicipal de Poços das Trincheiras, para assinatura do Sr. Prefeito. Devolver as duas vias 
assinadas e rubricadas, para que os Senhores Diretores da CASAL assinem.

Em, 09 de novem bro de 2015

Cascii Secretária da CPL

c p i . ,

*, ,

opflAA o t ó  . . .W í V m e y C f o . .« o

JeséM \a tó o ^ M «

Matricu\a:t380





C SS alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 11.717/2015 

C.l n5 197 /2015 -UNBL

Á VGC ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o Convênio n^ 13/2015 , celebrado entre a CASAL e a Prefeitura 

M unicipal de Poço das Trincheiras, para aposição da assinatura e evoluir a DP para mesma 

finalidade.

Em, 05/01/2016

jerluce/\ii 
 ̂Secretária da orc



: á



INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N» PROTOCOLO: 

Prot. 11717/2015

N ' FOLHA:

À DP (De Ordem),

Para aposição da assinatura do Diretor Presidente. 
Em, 11/01/2016

V

JoseniíS^
Secfetarii da V 

CASAL

A CPL (de ordem )

Para conhecimento e procedimentos pertinentes quanto ao Convênio no 
13/2015 devidamente assinado pelo Diretor Presidente. Em, 11.01.2016

Vallfívia QW^Motina 
Secretária de Qabinete 

CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

/

CONVÊNIO m  13/2015 - CASAL
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NA FORMA

ALAGOAS -  CASAL E 
POÇO DAS .^TRÍKIGHEIRAS/ALAGOAS, 
ABAIXO.., -  '•

Por este instrurnento'particulàrVde Conveníoleíma rneíh'órí;;fórrna .de'diréitO">de üm lado, a COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DEíALAGOAS - eASAL,;SoGiédaderjdeJÈconom1á^^^M à Secretaria de Estado
de Infraestrutura, sediada na?Rüa Bârão^e;|Ata!|iaf';;n^^^^^^  ̂ doravante, denominada
simplesmente CASAL, inscrita riO'CNPJ/MB4ÍÒbíòm9,Í2â^’4.7O8/Ò0oV8T^ da Inscrição Estadual n®
24.008.146-3, neste ato, representada' pó%Sfeu'Q|reLori;;Pjesidènte^ CLECiO FALCAO DE ALENCAR, 
brasileiro, casado, engenheiro civiÇlnscrit^íiò^GPF/MI^/sòb-o^^ e pelo Vice-Presidente de
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LÜEN<ÍÕ^AlyÃO)|brãstó solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF n“ 
032.981.054-57, ambos residentes e domràliacÍòs"TÍéstâ^apttal, do outro a PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO 
DAS TRINCHEIRAS /ALAGOAS, pessoa juKdi^íde^Direit^i^ublicp çom sede na Rua Praça Leopoldo Wanderley, 
S/N, Centro, CEP ns 57510-000, CNPJ ato representada pelo Prefeito Municipal
JOSÉ GILDO RODRIGUES SILVA , inscrito r tÒ ^ ,p /M P ^  residente e domiciliado na Rua São
José , n 9 44, Centro -  POÇO DAS TRINCHÉÍp1^|Ât^ten^Q''^ o conteúdo do Processo Administrativo n9 
11717/2015, C.l. n9 197/15 -  UN BAClAíLEFrEiR^cesolve^^ o presente instrumento, de acordo, com
as cláusulas e condições a seguir expressas5Í::í^"^-^%0';^^^^

V.-:
CLAUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: C ons títu ^b je ta^^ lte  convênio, a cessão de 01 (um) servidor municipal, 
para que este atue em atividades de rotinas 1)píèrà'cÍonais, serviços de limpeza *e,prestar informações as 
Coordenações da Unidade.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para consecução^da^nalidade prevista no 'caputí, p,Município cederá 1 (um) servidor 
do seu quadro, m^e^iante Portaria. p
PARÁGRAFO SEGÚKlDO; O servidor ora çedidd|pela‘-prefeitura que desempenharáta atividade descrita na 
cláusula primeira;, e 0 Sr. AVANDIR VlANA‘bÒS^ÁNTÓS^ort^ <Jo,RG"h9* SSP/AL e inscrito no
CPF/MF n9 871.211.404-97, residente"e domiciliado no Povòaclo JÍprge, Zona^Rural>? Município de Poço das 
Trincheiras/AL. v t ":  ' v - :
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO AÜXILIO ALÍM ENtÀtÃO ^Fiõa estabeled^^ CÀSAL fornecerá o auxilio
alimentação ao servidor municipal relacionado no §29 da cláusula primeira, deste convênio, será repassado 
mensalmente e diretamente ao servidor, depositado em sua conta corrente, como relacionado a seguir:

• Avandir Viana Dos Santos
Banco: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Agência: 0712
Op:023
Conta: 00007275-3

PARÁGRAFO ÚNICO: O auxílio alimentação terá crédito correspondente a 22 (vinte e dois) dias, no valor de 
R$ 31,40 (trinta e um reais e quarenta centavos), cada, valor este que será reajustado anualmente, tendo 
como base o mês de maio, quando é negociado novo valor através de Acordo ou Dissídio Coletivo dos 
empregados da CASAL.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DOS RECURSOS: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte classificação 
orçamentária:

-Unidade Orçamentária........................... 11102 -  UN BACIA LEITEIRA
- Grupo de Despesa...................................100.000 -  PESSOAL.
- Rubrica..................................................... 106.157 -  PROGRAMA DE ALIMENTA< TRABALHADOR

1
Convênio n® 13.2015 ----  J ^

^  P*treíra 
ÜAS/AL 2051 

MaV.: 1749/eASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA QUARTA - DA OBRIGAÇÃO DA CASAL: Configura obrigações da CASAL:

a) Fornecer mensalmente aos funcionários da Prefeitura M unicif^l de São José da Tapera cedido à 
CASAL, auxílio alimentação;

b) O valor a ser fornecido mensalmente ao funcionário wdido ;páfa;prèstar serviço a CASAL deverá ser
depositado em conta corrente; ^

c) Fornecer e^quipamentos de proteçã;di'?ir>diyidual);|íEPj'S; eqüipam^ coletiva -  EPC's e
treinamento específico, necessáridsiaóilbpmíJ^

d) Encaminhar"mensalmentè a fréqüêncià do pessóaL:;pòsto-,,à,disposição,,ap'òntando, se houver, horas 
extras e adicional de periCulòsidadeoujnsalubrJdade;

PARÁGRAFO ÚNICO: O auxílio alirnentação^^referido pa cláusulálsegunda parágrafo único será repassado 
mensalmente e diretamente ao servidor. ■ Í

CLÁUSULA QUINTA -  DA OBRIGAÇÃO DO^MUNICÍPIO:Í.Obriga-se o município a ceder à CASAL servidor 
qualificado para o exercício da função, feisppnsabílizapdd-se Réio pagamento de sua remuneração e seus

\encargos.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Por força do dis'p6stoVio,Art\37^^^^^^  ̂ II da Constituição Federal de 1988, a que 
vinculadas às legislações infraconstitucionais^coniípron;^^^ município a somente ceder à CASAL servidor 
com investidura lícita, observando-se »à ipocaídÒ  -ihgréssó' do servidor no ente público e a legislação
temporalmente aplicável.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Receber mensalmènté’i  frégué^^^^  ̂ pessoal posto à disposição.

CLAUSULA SEXTA - DA SUBSTITUIÇÃO: A substituição dò servidor do Município posto a disposição da CASAL, 
se dará na forma abaixo:;

a) Na ocorrência da inadâpfáção ou,çõ.métinriènto deiqúàíquerjrrègúlaridade praticada pelo 
f ' /servidor posto à disposiçãoÍLríiediante simples solicitaçãci^dà CASAL, quando o município 
\ -  deverá no prazo de 48,(qúárenta evOÍto) horas substituT-Tó,-< I ; í 

bj; O MUNICÍPIO, sornente pod^ t̂já proceder a subátituição do; ser\/|clor posto a disposição da 
CASAL, mediánte prévi^cbmunicação, ,còfn ^pfazo m íninioj de 15 (quinze) dias de 
antecedencia. rf.--' ^  -

c) Por solicitação do servidor.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA EFICÁCIA E DA PRORROGAÇÃO: Este convênio terá vigência a partir da data da sua 
celebração e seus efeitos, irão se estender por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por conveniência das 
partes.
PARÁGRAFO ÚNICO: A formalização da cessão objeto do presente convênio observará o quanto disposto pelo 
art. 42, III do Decreto Estadual n^ 36.618/95.

CLÁUSULA OITAVA -  DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO: Os servidores postos à disposição não terão qualquer 
vínculo empregatício com a CASAL, mantendo-se vinculados com a Prefeitura Municipal de São José da Tapera 
para todos os fins trabalhistas, previdenciários e fiscais.

CLÁUSULA NONA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitadas serão decididos 
pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e 
normas administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste Convênio independentemente 
de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA RESCISÃO: O presente convênio ficará rescindido de p leno^<^ito  se quaisquer das 
partes descumprirem as c lá i^ la s  ou condição estabelecidas.

Convênio n° 13.2015
í£>n P e r e t f â  
OAB/AL 2051 

at.: 1749/CASAL
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PARÁGRAFO ÚNICO: O presente instrumento poderá ainda ser rescindido por quaisquer das partes, mediante 
prévio aviso, por escrito, com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste instrumento serão 
dirimidas no FORO da Comarea^e Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que o seja. ‘ \

7 '  ■
E, por estarem justas e de acordo, as ,part«  assinam ^prés,ehte,'j;em duàsívias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo.

TESTEMUNHAS:

Maèeió, j . l  c t í c^' 'Sc

' " ^ V ^ I L D É  cCÉCIO falcão  de i
^ D j rê tp j> R re s í ,à e n te /C A S A L

SILVIOLLIÉNGO g a lv a o

Ite de Gestão Corporativa

JOSÉ,G CÔO^^kpDRIGUES SILVA
^oço das Trincheiras|' i

1
- a  f-;"

r<; 7  'xT'

tf
1 ■ ■

rfP-''v-•-"í

Convênio n° 13.2015
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APOSTILA AO CONVÊNIO N» 01/2015 
Protocolo n° 14247/2015 -  C.I n° 494/2015 -  GERÊNCIA U N  AGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO  
CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, retifica-se a Cláusula Terceira 
do Convênio 01/2015, passando a ter a seguinte redação: o auxílio alimentação 
corresponderá a 22 (vinte e dois) dias, no valor diário de R$32,00 (trinta e dois 
reais), e valor mensal de R$704,00 (setecentos e quatro reais) conforme Cláusula 
Vigésim a Primeira, do Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017.
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015

Protocolo n” 14247/2015 -  C.I n' 494/2015 -  UN  AGRESTE
Autorizamos a elaboração do Primeiro Tem io de Apostila ao Convênio n° 01/2015,
celebrado entre a CASAL e o Município de Lagoa da Canoa observando a
legislação vigente. Homologado em 17.12.2015

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APOSTILA AO CONVÊNIO N» 03/2015 
Protocolo n” 14249/2015 -  C.I n° 495/2015 -  GERÊNCIA UN AGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, retifica-se a Cláusula Terceira 
do Convênio 03/2015, passando a ter a seguinte redação: o auxílio alimentação 
corresponderá a 22 (vinte e dois) dias, no valor diário de R$ 32,00 (trinta e dois 
reais), e valor mensal de R$ 704,00 (setecentos e  quatro reais) conforme Cláusula 
Vigésima Primeira, do Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017.
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015

Protocolo n' 14249/2015 -  C.I n° 495/2015 -  UN AGRESTE
Autorizamos a elaboração do Primeiro Tenno de Apostila ao Convênio n" 03/2015,
celebrado entre a CASAL e o Município de Igreja Nova observando a legislação
vigente. Homologado em 17.12.2015

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA N° 13/2015 
Protocolo n° 11717/2015 -  C.I N° 197/2015 - U N  BACIA LEITEIRA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF sob o n°
032.981.054-57.
CONVENIADO: MUNICÍPIO DE POÇO DAS TRINCHEIRAS, pessoa juridica 
de Direito Público com sede na Praça Leopoldo Wanderley, S/N, Centro -  POÇO 
DAS TRINCHEIRAS/AL. CNPI n°: 12259040/0001-31, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal JOSÉ GILDO RODRIGUES SILVA, inscrito no CPF/MF 
n 021.053.734-53.

OBJETO: Constitui objeto deste convênio, a cessão de 01 (um) servidor municipal, 

para que este atue em atividades de rotinas operacionais, serviços de limpeza e 

prestar informações as Coordenações da Unidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para consecução da finalidade prevista no ‘caput’, o 

Município cederá 1 (um) servidor do seu quadro, mediante Portaria. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O servidor ora cedido pela prefeitura que 

desempenhará a atividade descrita na cláusula primeira é o Sr. AVANDIR VIANA  

DOS SANTOS portador do RG n” 1.249.669 SSP/AL e inscrito no CPF/MF n” 

871.211.404-97, residente e domiciliado no Povoado Jorge, Zona Rural, Município 

de Poço das Trincheiras/AL.
Data de assinatura: 11 de janeiro de 2016.
Protocolo n° 11.717/2015 -  C.I N “ 197/2015 -  UN BACIA LEITEIRA 
Autorizamos a celebração de Convênio de Cooperação Mútua entre a CASAL 
e 0 Município de Cacimbinhas /Alagoas, observando a legislação vigente. 
Homologado em: 15/10/2015.

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APOSTILA AO CONVÊNIO N" 01/2013 
Protocolo n“ 14259/2015 -  C.I n“ 497/2015 -  GERÊNCIA UN  AGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF sob o n°
032.981.054- 57, solteiro, advogado, ambos residentes e domiciliados nesta capital

OBJETO: A  partir da assinatura deste instrumento, retifica-se a Cláusula Terceira 
do Convênio 01/2013, passando a ter a seguinte redação: O' auxílio alimentação 
corresponderá a 22 (vinte e dois) dias, no valor diário de R$32,00 (trinta e dois 
reais), e valor mensal de R$704,00 (setecentos e quatro reais) conforme Cláusula 
Vigésima Primeira, do Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017.
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015

Protocolo n' 14259/2015 -  C.I n» 497/2015 -  UN AGRESTE
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo de Ápostila ao Convênio n° 01 /2 0 13,
celebrado entre a CASAL e o Município de Campo Alegre,observando a legislação
vigente. Homologado em 17.12.2015 , O l  ’

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APOSTILA AO COn W n IO N“ 04/2015 
Protocolo n° 14251/2015 -  C.I n“ 496/20 I s V lE R J ^ p A  U N  AGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“ 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n“ 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF sob o n“
032.981.054- 57, solteiro, advogado, ambos residentes e domiciliados nesta capital. 
OBJETO: A  partir da assinatura deste instrumento, retifica-se a Cláusula Terceira 
do Convênio 04/2015, passando a ter a seguinte redação; o auxilio alimentação 
corresponderá a 22 (vinte e dois) dias, no valor diário de R$32,00 (trinta e dois 
reais), e valor mensal de R$704,00 (setecentos e  quatro reais) confonne Cláusula 
Vigésima Primeira, do Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017.
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015
Protocolo n" 14251/2015-C .In '’ 4 9 6 /2 0 1 5 -U N  AGRESTE
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Convênio n° 04/2015,
celebrado entre a CASAL e o Município de Carhpo Grande observando a
legislação vigente. Homologado em 17.12.2015

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APOSTILA AO CONTRATO N“ 181/2013 
Protocolo n” 15039/2015
Contratante: CASAL COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado 
da Infraestrutura, com sede na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/ 
AL, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 12.294.708/0001-81, portadora da inscrição estadual n” 24.008.146-3, neste 
ato representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE  
ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 
091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO 
LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n°
032.981.054- 5, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
OBJETO:A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado o reajuste 
contratual no percentual de 10,4762 (dez vírgula quatro mil setecentos e sessenta 
e dois) conforme índice acumulado do IPCA (dezembro/2014 a novembro/2015), 
passando o valor mensal de R$ 1.054,90 (um mil, cento e cinquenta e quatro reais 
e noventa centavos) para R$ 1.165,41 (um mil, cento e sessenta e cinco reais e 
quarenta e um centavos) e o valor global de R$ 12.658,80 (dózé mil seiscentos e 
cinquenta e oito reais e oitenta centavos) para R$ 13.984,92 (treze mil, novecentos 
e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos).
Data de assinatura: 07 de janeiro de 2016 
Protocolo n° 15039/2015
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n° 181 /2013, 
celebrado entre a CASAL e o Município de Campo Grande observando a 
legislação vigente. Homologado em 21,12.2015

EXTRATO DO CONTRATO N» 72/2015 - CASAL 
Protocolo n° 10754/2015-C .I  n° 158/2015
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, inscrito no CPF/MF 
sob on ° 032.981.054-57,
CONTRATADA:. Sra. ANA LUCIA SILVA, rnscrita no CPF/MF sob o n“ 
723.501.724-49, residente na Rua São Francisco, n° 0435, Centro, Olho d’Água 
das Flores/Al, doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel para acomodar 
as vitimas da tragédia ocorrida na Estação Elevatória de Sena do Parujé, na cidade 
de Olho d’ Água das Flores/AL, localizado na Rua São Paulo, n° 122, Centro -
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Olho d’ Água das Flores.
Data de assinatura; 28 de dezembro de 2015 
Profocolo n° 10754/2015 -  C.I n°l 58/2015-U N B L
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 72/2015, celebrado entre a CASAL e 
0 Sr“ .ANA LUCIA SILVA observando a legislação vigente. Homologado em : 
27.10.2015

EXTRATO DO CONTRATO N “ 85/2015 - CASAL 
Protocolo n° 9695/2015 -  C.I n° 72/2015
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE C.LÉCIO 
FACÃO ,DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, inscrito no CPF/MF 
sob o n” 032.981.054-57,
CONTRATADA:. Sr. JOAS FRANCISCO DA LIMA., inscrita no CPF/MF 
sob 0 n° 061.451.664-10, residente na Rua Edson Gama Peixoto, n° 47, Centro, 
Campestre/AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel, situado 
na Rua Edson Gama Peixoto, n° 47, Centro, Campestre/AL, para o funcionamento 
do escritório da CASAL.
Data de assinatura: 07 de Janeiro de 2016
Protocolo n° 9695/2015 -  C.I n“72/2015 -  CAF/UN LESTE
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 85/2015, celebrado entre a CASAL e o
Sr. JOAS FRANCISCO DA LIMA observando a legislação vigente. Homologado
em : 11.12.2015

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 146/2012 
Protocolo n° 13200/2015 -  C.I n° 62/2015 -  CCOAJN LESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÀO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: EMPRESA KML ENGENHARIA LTDA-ME, estabelecida na 
Rua Pedro Oliveira Rocha, sala 110, Pinheiro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n° 05.913.879/0001-86, representada por KLIN MOREIRA LINS, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 021.313.354-74, residente e domiciliado em Maceió/AL  
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sétima do 
contrato original fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses a contar 
da data de 30 de dezembro de 2015 até 30 de dezembro de 201 
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015.
Protocolo n” 13200/2015 -  C.I n” 62/2015 -CCO/UN LESTE CASAL  
Autorizamos a elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n“ 146/2012, 
celebrado entre a CASAL e a KML ENGENHARIA LTDA, observando a 
legislação vigente.
Autorizado em: 28 de dezembro de 2015.

EXTRATO DO CONTRATO N ”84/2015 - CASAL  
Protocolo n” 4143/2015 -  C.I n° 131/2015 ASSESSORIA JURÍDICA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu e  Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, inscrito no CPF/MF 
sob o n“ 032.981.054-57,

CONTRATÃDA: ACADEMIÃ DE LICITAÇÕES CURSOS E ASSESSORIA  
LTDA, estabelecida a Rua Zacarias Azevedo, n° 399 ,1° andar, sala 103, E df Trade 
Center, Centro, CEP n° 57020-470, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
06.258.726/0001-05, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato, representada por seu sócio administrador MÚCIO DE MORAES ARRUDA, 
brasileiro, casado, portador do RG sob o n° 1907887 e CPF n”. 870.774.004-25, 
residente e domiciliado em Maceió/AL.
DO OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a contratação dos serviços 
de assessoria técnica jurídica para assistir e  subsidiar a Comissão Permanente de 
Licitação no acompanhamento do procedimento licitatório desde nascedouro até o 
final com a contratação dos serviços.
Data de assinatura; 30 de dezembro de 2015.
Protocolo n“4143/201S- C.I n'’131/2015 
Concordando com o parecer e autorizando as providências 
Homologado em 27 de novembro de 2015

EXTRATO DO PRIMEIRO DO CONVÊNIO N ” 17/2015 
Protocolo n" 13551/2015 -  C.I n” 225/2015 -U N B L
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e  por seu Vice-Presidente

u . » , J

de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF sob o 
n° 032.981.054-57, solteiro, advogado, ambos residentes e domiciliados nesta 
capital, e do outro o MUNICÍPIO DE PALESTINA/AL, pessoa Jurídica de Direito 
Público com sede na Praça Dr. José S. ThomasNono Neto, n° 00101, sede, Centro, 
Palestina/AL, CEP n“: 57410-000, inscrito no CNPJ/MF n“: 12.369.872/0001-00, 
neste ato representado pela Prefeita Municipal ELIANE SILVA LISBOA, inscrita 
no CPF/MF n°
035.681.234-01, residente e domiciliada na Rua do Comércio, n° 0943, Centro, no 
mesmo município..

DO OBJETO: Constitui objeto deste convênio a cessão de 01 (um) servidor 
municipal efetivo para execução de rotinas operacionais, serviços de.,liijjpeza do 
Núcleo e prestação de informações às coordenações da unidade, ho níunicíjjio de 
Palestina/AL.
Data de assinatura: 18 de Janeiro de 2016 
Protocolo n“ 1 3 5 5 1 /2 0 1 5 -C.I n °225/20153-U N B L  \  J
Autorizamos a elaboração do Convênio n“ 17/2015, celebradò''<e,ntre a C^-Sa L 
e o Município de Palestina obsert'ando a legislação vigente. HonrolbfSdo em : 
03.12.2015

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 73 /2014 
Protocolo n” 13200/2015 -  C.I n° 62/2015 -  CCO/UN LESTE 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Vice-Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO 
DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito ho 
CPF/MF sob 0 n° 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, 
estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de BarraNova, Marechal 
Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001-98, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada pelo seu sócio 
DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 052.501.234- 
65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizada a prorrogação do prazo 
estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato Original por mais um período de 12 
(doze) meses, a contar de 29 de dezembro de 2015 a 29 de dezembro de 2016.
Por força deste instrumento fica estabelecido o reajuste de 7,57% (sete vírgula 

cinquenta e  sete por cento) conforme índice Nacional da Construção Civil -  INCC/ 
FGV, referente ao acumulado de Outubro de 2014 a Outubro de 2015, passando 
0 valor global de R$ 142.900,00 (cento e quarenta e  dois mil e novecentos reais) 
para R$ 153.701,95 (cento e cinquenta e  três mil, setecentos e um reais e noventa 
e cinco centavos).
Data de assinatura; 29 de dezembro de 2015.
Protocolo n“ 12.382/2015 -  C.I n“ 203/2015 -U N B L  CASAL 
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 73/2014, 
celebrado entre a CASAL e a BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA - EPP, observando a legislação vigente.
Autorizado em: 23 de dezembro de 2015.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0 3 /2014 
Protocolo n° 13053/2015 -  C.I n” 252/2015 -UN/SERRANA  
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n" 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO  
CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, 
estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal 
Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001-98, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATÃDA, neste ato, representada pelo seu sócio 
DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 052.501.234- 
65, residente e domiciliado em Maeeió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste no percentual 
de 7,57% (sete virgula cinquenta e sete por cento) tendo como base o INCC 
acumulado de outubro/2014 a outubro/2015, passando o valor global de R$ 
304.272,50 (trezentos e  quatro mil, duzentos e setenta e dois reais e cinquenta 
centavos) para R$ 327.335,50 (trezentos e vinte e sete mil, trezentos e trinta e cinco 
reais e cinquenta centavos).
Data de assinatura: 18 de janeiro de 2016.
Protocolo n° 13053/2015 -  C.I n” 252/2015 -U M  SERRANA 
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 03/2014, 
celebrado entre a CASAL e a BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA - EPP, observando a legislação vigente.
Autorizado em: 22 de dezembro de 2015
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EXTRATO,DO.QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 87/2011 
Protcíolo n° 13370/2015 -  C.l n" 79/2015 -  GESEA
Coníratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu .Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Vice-Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO 
DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: EMPRESA KML ENGENHARIA LTDA-ME, estabelecida 
na Rua Pedro Oliveira Rocha, sala 110, Pinheiro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/ 
MF sob 0 n° 05.913.879/0001-86, representada por KLINGER MOREIRA LINS, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 021.313.354-74, residente e domiciliado em Maceió/ 
AL
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sétima do
contrato original fica prorrogado por mais um período de 12
(doze) meses a contar da data de 30 de dezembro de 2015 até 30 de dezembro de
201
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015.
Protocolo n" 13200/2015 -  C.I n° 62/2015 -CCOAJN LESTE CASAL 
Autorizamos a elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 146/2012, 
celebrado entre a CASAL e a KML ENGENHARIA LTDA, observando a 
legislação vigente.
Autorizado em: 28 de dezembro de 2015.

DETRAN/AL - Departamento Estadual de 
______ Transito do Estado de Alagoas _ _

CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS-CÉTRAN/AL 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N “ 01/2015

O CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS -  CETRAN/AL, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 14, inciso II e XI da Lei n° 9.503, 

de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro -  CTB e 
CONSIDERANDO o princípio da razoabilidade na administração pública; 

Institui procedimentos acerca da operacionalização das medidas administrativas 
por falta de licenciamento de veiculo e por falta de algum documento de porte 
obrigatório.
CONSIDERANDO que a Resolução de número 205 do CONTRAN que dispõe no 
seu artigo 1° que os únicos documentos de porte obrigatório são a CNH e o CRIA; 
CONSIDERANDO que a Resolução de número 110 do CONTRAN fixa o 
calendário para renovação do Licenciamento Anual de Veículos; 
CONSIDERANDO que, em virtude do parcelamento do IPVA, o calendário de 
licenciamento anual de veículos do Estado de Alagoas já fora divulgado; 
RESOLVE aprovar a seguinte INSTRUÇÃO NORMATIVA 
Alt, 1° O agente da autoridade de trânsito só deverá autuar o cidadão por falta de 
licenciamento após o vencimento da validade do CRLV do ano anterior conforme 
as tabelas em anexo.
Alt. 2° Esta Instrução Nonnativa entra em vigor na data da sua publicação. 
ANEXO I - INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 01/2016 DO CETRAN - ALAGOAS 
ESTADO DE ALAGOAS PARA O ANO DE 2016 
VEÍCULOS REGISTRADOS NO ESTADO DE ALAGOAS

ESTADO DE ALAGOAS 
GABINETE CIVIL

CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS 
CETRAN/AL

O Conselho Estadual de Trânsito de Alagoas, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no inciso V, alíneas a e b do art, 14, da lei n.° 9.503 de 23 
de setembro de 1997 que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro e ao decreto n.° 
3775 de 24 de outubro de 2007 -  Regimento Interno do CETRAN resolve tornar 
público os julgamentos dos seguintes processos administrativos:
PROCESSO: 5101-003525/2015
REQUERENTE: MARCOS ANTÔNIO BARRETO QUEIROZ
ÓRGÃO: DETRAN/AL
PARECER: DEFERIDO
PROCESSO: 5101-012055/2015
REQUERENTE: EDNALDO FERREIRA SILVA
ÓRGÃO: DETRAN/AL
PARECER: INTEMPESTIVO
PROCESSO: 5101-012532/2015
REQUERENTE: EDSON LINS BRANDÃO
ÓRGÃO: DETRAN/AL
PARECER: INDEFERIDO
PROCESSO: 8509/2015
REQUERENTE. CARLOS OLYMPIO PINTO SOARES 
ÓRGÃO: SMTT/MACEIÓ 
PARECER: INTEMPESTIVO 
PROCESSO: 8531/2015
REQUERENTE: CARLOS OLYMPIO PINTO SOARES 
ÓRGÃO: SMTT/MACEIÓ 
PARECER: INTEMPESTIVO 
PROCESSO: 8532/2015
REQUERENTE: CARLOS OLYMPIO PINTO SOARES
ÓRGÃO: SMTT/MACEIÓ
PARECER: INTEMPESTIVO
PROCESSO: 5101-012774/2015
REQUERENTE: ALLYSON SOUSA DE FARIAS
ÓRGÃO: DETRAN/AL
PARECER: INTEMPESTIVO
PROCESSO: 5101-007423/2015
REQUERENTE: EDSON GOMES DOS SANTOS
ÓRGÃO: DETRAN/AL
PARECER: DEFERIDO
Atenciosainente,

José Bastos Barroso 
Presidente

PLACA VALIDADE DO CRLV DE 2015
1 e 2 31 de agosto de 2016 í - r ■■

3 e 4 30 de setembro de 2016
5 e 6 31 de outubro de 2016
7 e 8 30 de novembro de 2016 X .
9 e 0 30 de dezembro de 2016

VEÍCULOS REGISTRADOS EM OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO

PLACA VALIDADE DO CRLV DE 2014
1 e 2 30 de setembro de 2016

3 , 4 e 5 31 de outubro de 2016
6, 7 e 8 30 de novembro de 2016
9 e 0 31 de dezembro de 2016

Maceió, 26 de janeiro de 2016.
José Bastos Barroso 

Presidente do CETRAN

PORTARIA N “ 042/2016-GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE  
TRÂNSITO DE ALAGOAS -DETRA N /A L, no uso das atribuições e prerrogativas 
legais previstas no Art. 2° da Lei n°. 6.300, de 04 de abril de 2002,
Considerando o recebimento da Cl n° 001/2016 -  Comissão INOVA  
RESOLVE:
Art. 1°. Prorrogar por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão Examinadora para julgamento do Projeto Clonagem -  Substituição de 
Caracteres Alfanuméricos de Identificação Veicular pela via Administrativa, P.A. 
n - 5101.15009/2015.
Art. 2°. Que após a conclusão dos trabalhos, sejam os autos remetidos à Diretoria 
da Presidência
Art. 3°. Esta Poitaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor Presidente, em 22 de janeiro de 2016 
ANTONIQ CARLOS GOUVEIA 

DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA N'>046/20I6-GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE  
TRÂNSITO DE ALAGOAS -  DETRAN/AL, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo o Art. 2° da Lei n". 6.300, de 04 de abril de 2002;
Considerandoo início do período carnavalesco e o aumento do número de turistas e 
veículos em trânsito em nosso Estado;
Considerando que do dia 05 a 10 de fevereiro 2016, o DETRAN/AL lerá seus 
serviços suspensos ao público, retornando às suas atividades normais em 
11.02.2016;
Considerando que neste período o Estado de Alagoas através do DETRAN e 
demais Órgão de Trânsito realizará “blitz” com o objetivo de combater o uso de 
bebidas alcoólicas por condutores de veículos automotores, buscando reduzir os 
índices de mortalidade no trânsito;
Considerando a imperiosa necessidade de se garantir o direito constitucional de ir e 
vir dos condutores que forem,eventualmehte, por dirigirem sob o efeito de álcool.




